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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2022

Processo Administra�vo nº 52710.009088/2019-31

 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

 
Processo Administra�vo nº 52710.009088/2019-31

 

Torna-se público que a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, por meio da Superintendência
Adjunta Execu�va, sediada na Av. Ministro Mário Andreazza, 1424 – Distrito Industrial, CEP 69075-830 – Manaus –
AM, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do �po maior oferta por item, nos termos da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, da Resolução CAS nº 102, de 30 de junho de 2021, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de
2018, Portaria Suframa nº 727, de 3 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, o Decreto nº 8.538, de 06
de outubro de 2015, o Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, o Decreto 9.507, de 21 de setembro de
2018, a Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTAS:

1.1. Até às 09h:50min (horário Manaus), do dia 29 de março de 2022, no endereço na Av. Ministro Mário Andreazza,
1424 – Distrito Industrial, CEP 69075-830 – Manaus – AM, para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos de
habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. Às 10h:00min (horário Manaus), do dia 29 de março de 2022, no Auditório Floriano Pacheco, localizado no
mesmo endereço da sede da Suframa, a saber: Av. Ministro Mário Andreazza, 1424 – Distrito Industrial, CEP 69075-
830 – Manaus – AM, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos par�cipantes e a abertura dos
envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta “on line” ao SICAF. 
2.2. Os conjuntos de documentos rela�vos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e iden�ficados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

 

ENVELOPE Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)

 
 

ENVELOPE Nº 2 
PROPOSTA 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 
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(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)

2.3. Os licitantes interessados em par�cipar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para
entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro
meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste
Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Especial de Licitação no
endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações
complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de iden�dade ou outro documento de iden�ficação
oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no
caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus
administradores; inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, no caso de
sociedades coopera�vas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal inves�dura; 
3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento par�cular de procuração
ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da
licitação, acompanhado de documento de iden�ficação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual;
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,
acompanhado, neste úl�mo, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato cons�tu�vo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, no caso de sociedades coopera�vas; 
3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. OBJETO

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a concessão de direito real de uso -
CDRU, em caráter oneroso e com opção de compra, de lotes de terras de propriedade da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - Suframa, em um total de 14 (quatorze) lotes, localizados no Distrito Industrial de Manaus, para a
finalidade específica de abrigar a implantação de novos empreendimentos industriais, ou prestação de serviços
voltados à a�vidade industrial, em conformidade com os critérios estabelecidos pela Resolução CAS nº 102, de 30 de
junho de 2021, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
4.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens forem de seu interesse, podendo, em regra, obter a Concessão do Direito Real de Uso -
CDRU em apenas um lote. Excepcionalmente poderá ser autorizada a obtenção da Concessão do Direito Real de Uso -
CDRU de mais de um lote, desde que as áreas sejam con�guas e imprescindíveis à implantação do empreendimento.

4.3. Para os itens cujo valor do lance mínimo seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a par�cipação será exclusiva à
microempresas e empresas de pequeno porte, coopera�va.

4.3.1. Caso não haja no mínimo 3 (três) licitantes compe��vos enquadrados como microempresas e empresas de
pequeno porte, coopera�va credenciados para a fase de habilitação, a par�cipação será ampliada para os demais
licitantes interessados. 
4.4. O critério de julgamento adotado será o de maior oferta do item, observadas as exigências con�das neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar desta licitação, os interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação. 
5.2. Não poderão par�cipar desta licitação: 
5.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente; 
5.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente; 
5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
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liquidação, exceto se apresentarem a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente. 
5.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

5.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, aplica-se de forma subsidiária à concessão de direito real de
uso - CDRU a vedação a contratação de pessoa jurídica  na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
5.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança neste órgão contratante. 
5.5. A empresa poderá par�cipar da concorrência de mais de um lote por rodada de licitação, podendo, em regra,
obter a Concessão do Direito Real de Uso - CDRU em apenas um. Excepcionalmente poderá ser autorizada a obtenção
da Concessão do Direito Real de Uso - CDRU de mais de um lote, desde que as áreas sejam con�guas e
imprescindíveis à implantação do empreendimento.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão Especial de Licitação verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�p://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome ou da pessoa �sica licitante ou da empresa licitante, neste
caso, também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas. 
6.1.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 
6.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de par�cipação. 
6.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para os
licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03,
de 2018. 
6.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior
à data prevista para recebimento das propostas; 
6.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos
termos da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, no envelope nº 1, a seguinte
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documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação
Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

6.6. Habilitação Jurídica:

6.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede; 
6.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores; 
6.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência; 
6.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

6.6.7. No caso de sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

6.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.  

6.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

6.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
6.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
6.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 

6.8. Qualificação Econômico-Financeira:

6.8.1. cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
8.6.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação. 
6.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; 
6.8.2.1.. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
6.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
7.8.2.3. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
6.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =                        A�vo Total                                 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =         A�vo Circulante        

               Passivo Circulante

6.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido)
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente. 
6.9. Qualificação Técnica: 

6.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da
apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:

6.9.3. Os licitantes, quando solicitadas, e em sede de diligência, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legi�midade das documentações apresentadas.
6.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 
6.10.1. Declaração de que não u�liza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.  
6.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
auten�cada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos. 
6.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz. 
6.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.11.3. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital. 
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a fase
de classificação.

7. DA PROPOSTA

7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas
as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou
ressalvas, devendo conter: 
7.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 
7.1.2. descrição do lote de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais
documentos técnicos anexos; 
7.1.3. preços unitários (R$/m²) e valor total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real).  
7.1.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

7.4. Erros no preenchimento da proposta não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. 
7.4.1. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja diminuição
do preço proposto. 
7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico.  
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão de Licitação
receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à
abertura da licitação. 
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assis�dos por qualquer pessoa, mas somente deles par�ciparão a�vamente os
licitantes ou representantes credenciados, não sendo permi�da a intercomunicação entre eles, nem a�tudes
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  
8.2. Como condição para par�cipação, o licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve entregar, separadamente dos
envelopes acima mencionados, as declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 
8.2.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, caso opte por
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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9.2.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da
declaração impedirá o prosseguimento no certame nessa condição; 
8.2.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
8.2.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
8.2.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; 
8.2.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16
de setembro de 2009. 
8.2.5. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal; 
8.2.6. que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo bene�cio previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993.

8.3. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei
e neste Edital. 
8.4. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a
Comissão Especial de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das
ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no ar�go 3°, inciso II,
da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o ar�go 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de
a�vidade no exercício considerado. 
8.4.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública
da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o
ar�go 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
8.4.2. A par�cipação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o
enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente
licitação, dos bene�cios decorrentes dessa qualificação. 
8.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco
serão permi�dos quaisquer adendos ou esclarecimentos rela�vos à documentação ou proposta de preços
apresentadas. 
8.6. A seguir, serão iden�ficados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de
Habilitação. 
8.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus
representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 
8.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual
descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, nos termos do subitem 6.1 deste Edital. 
8.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados,
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese,
todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja
concluída a fase de habilitação. 
8.9. Ao licitante inabilitado será devolvido o respec�vo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo
legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
8.10. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços
dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desis�do
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular
decurso da fase recursal. 
8.10.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02
- Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e man�dos invioláveis até a posterior
abertura. 
8.10.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por mo�vo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório. 
8.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Especial de
Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta,
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escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
8.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos
representantes credenciados e licitantes presentes. 
8.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 
8.14.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou
devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas
no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
8.14.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
8.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va. O prazo para regularização fiscal será contado a
par�r da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va. 
8.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
8.17. A in�mação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
in�mação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O critério de julgamento será o de maior oferta por item. 
9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da
Comissão Especial de Licitação e pelos representantes legais das en�dades licitantes. A Comissão, caso julgue
necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
9.3. A Comissão Especial de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da
proposta. 
9.5. As propostas serão classificadas em ordem decrescente das ofertas propostas. 
9.6. A Comissão Especial de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas
e empresas de pequeno porte e sociedades coopera�vas par�cipantes, proceder-se-á a comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades coopera�vas
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da proposta de maior oferta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada. 
9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja
presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da comunicação da Comissão Especial de Licitação, na
hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo
licitatório. 
9.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de
pequeno porte e sociedades coopera�vas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 
9.7. Caso sejam iden�ficadas propostas de preços idên�cos de microempresa ou empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a
Comissão Especial de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário es�pulados,
para que se iden�fique aquela que primeiro poderá aumentar a oferta. 
9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de
aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste,
prevalecerá a classificação inicial. 
9.9. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.9.1. produzidos no País;
9.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
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na legislação. 
9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 
9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Especial de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 
9.12. Será desclassificada a proposta que: 
9.12.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.12.2. con�ver vício insanável ou ilegalidade; 
9.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

9.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus
custos esteja abaixo do correspondente custo de referência fixado pela Administração, em conformidade com os
projetos anexos a este edital. 
9.14. Erros formais no preenchimento da proposta não são mo�vos suficiente para sua desclassificação, quando esta
puder ser ajustada sem a necessidade de minoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de
aceitabilidade. 
9.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações
absolutamente formais, des�nadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
9.16. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Especial de Licitação examinará a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.17. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Especial de Licitação passar à subsequente, haverá
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.18. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
mesmo prazo. 
9.19. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão
Especial de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela
autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
9.20. A in�mação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial,
salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a in�mação
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
9.21. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial da União, no site da Suframa e nos quadros de aviso
desta autarquia.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 
10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo
necessário à interposição de recursos. 
10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais
recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Superintendência da Zona Franca de
Manaus, aos cuidados da Comissão Especial de Licitação, instalada no endereço: Av. Ministro Mário Andreazza, 1424
– Distrito Industrial, CEP 69075-830 – Manaus – AM. 
10.5. O recurso será dirigido à Superintendência Adjunta Execu�va, por intermédio do Presidente da Comissão
Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11. DO TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
de Concessão de Direito Real de Uso. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de  Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital. 
11.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo
de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração. 
11.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos, prorrogável conforme previsão no item 11 do Projeto
Básico. 
11.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN. 
11.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura Contrato de Concessão de Direito Real de Uso - CDRU,
e o vencedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação. 
11.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

11.3.2. O vencedor em um lote, além de manter as mesmas condições de habilitação previstas nos ar�gos 20 e 21 da
Resolução nº 102/2021, para assinatura do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso - CDRU, deverá apresentar:

a) regularidade perante o Cadastro de Pessoas Jurídicas e Físicas da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - Cadsuf, conforme estabelecido pelo Art. 19 da Resolução CAS nº 102/2021;

b) Ato Aprobatório de projeto técnico-econômico, não suspenso nem cancelado, conforme
estabelecido pelo Art. 19 da Resolução CAS nº 102/2021, não sendo aceito a Declaração da
a�vidade econômica para fins de assinatura da CDRU disposta no subitem 11.2.2 do Projeto Básico; 

c) capacidade econômico-financeira para implantação do empreendimento.

11.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

11.5. Para a assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso pelo vencedor, deverá este usuário
externo ser credenciado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a ser realizado no endereço eletrônico:
h�ps://www.gov.br/suframa, acessando ao menu Sistema->Sistema_Eletrônico_de_Informações-
>Usuário_Externo, nos termos da Portaria Suframa nº 537/2017.

12. OPÇÃO DE COMPRA

12.1. As regras acerca da opção de compra são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

13. DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO - CDRU E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios acerca da concessão de direito real de uso - CDRU e de fiscalização estão previstos no Projeto
Básico, anexo a este Edital.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO E DO CEDENTE

14.1. As obrigações do Cessionário e da Cedente são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta
apresentada e no Projeto Básico – anexo a este Edital.

15. DO PAGAMENTO

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, conforme estabelecido pelo ao § 1º do
art. 17 da Resolução CAS nº 102/2021, anexo a este Edital.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 
16.1.1. não assinar o termo de Concessão de Direito Real de uso, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta; 
16.1.2. apresentar documentação falsa; 
16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.5. não man�ver a proposta; 
16.1.6. cometer fraude fiscal; 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
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16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances. 
16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
16.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a
Contratante; 
16.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
16.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções. 
16.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR. 
16.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va. 
16.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público. 
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil. 
16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999. 
16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade. 
16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

17. DA IMPUGNAÇÃO

17.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até
o segundo dia ú�l que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que
viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
17.2. A impugnação feita tempes�vamente pelo licitante não o impedirá de par�cipar do processo licitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela per�nente. 
17.3. Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de
1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 
17.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail copeli@suframa.gov.br ou por pe�ção
dirigida ou protocolada na Superintendência da Zona Franca de Manaus, na Coordenação-Geral de Recursos
Logís�cos – CGLOG, localizada no endereço na Av. Ministro Mário Andreazza, 1424 – Distrito Industrial, CEP 69075-
830 – Manaus – AM.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório. 
18.4. A par�cipação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste
instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
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con�das. 
18.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sen�do contrário. 
18.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
18.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar e apresentar todas as informações necessárias à
comprovação da legi�midade dos atestados ou documentos solicitados. 
18.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 
18.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará
ao custo efe�vo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do ar�go 32, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as deste Edital. 
18.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais
diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
18.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço de e-mail: copeli@suframa.gov.br, e também poderá ser
lido e/ou ob�do no endereço da Superintendência da Zona Franca de Manaus, na Coordenação-Geral de Recursos
Logís�cos – CGLOG, localizada no endereço na Av. Ministro Mário Andreazza, 1424 – Distrito Industrial, CEP 69075-
830 – Manaus – AM, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
18.17. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Edital será o da Seção Judiciária do Amazonas - Jus�ça
Federal, com exclusão de qualquer outro.

18.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.18.1. ANEXO I – Projeto Básico;

18.18.1.1. Tabela de Valores Básicos dos Bairros - PGM/Manaus;

18.18.1.2. Registros Fotográficos dos Lotes;

18.18.1.3. Memoriais Descri�vos dos lotes;

18.18.1.4. Carta de Cotação de Preços;

18.18.1.5. Estudos Preliminares;

18.18.1.6. ETP Digital - Divulgação dos Estudos Preliminares;

18.18.1.7. ART pela elaboração dos memoriais e croquis;

18.18.1.8. Resolução nº 102, de 30 de junho de 2021;

18.18.1.9. Modelo de propostas.

18.18.2. ANEXO II – Minuta do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso - CDRU;

18.18.3. ANEXO III  – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

18.18.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Cons�tuição
Federal;

18.18.5. ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

18.18.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impedi�vo da habilitação;

18.18.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e de empresa de pequeno porte.
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Manaus, ......... de ................................. de 2022

 

 

Superintendente Adjunto Execu�vo 
 

 

 

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO III

 

ACORDO ENTRE MPT E AGU IMPEDE UNIÃO DE CONTRATAR TRABALHADORES POR MEIO DE COOPERATIVAS DE
MÃO DE OBRA TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme
Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT
da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato
representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional
da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Be�ero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada
pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida
obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de
trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos pra�cados
com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades coopera�vas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são sociedades
de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, cons�tuídas para prestar
serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as coopera�vas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e
desde que tal faculdade atenda aos obje�vos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de
16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das coopera�vas funcionarem como agências
de locação de mão de obra terceirizada; 

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prá�ca
do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por coopera�vas de mão de obra, que prestam serviços de natureza
subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fá�ca idên�ca a dos empregados das empresas prestadoras de
serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a
incidência de normas prote�vas do trabalho, especialmente àquelas des�nadas a tutelar a segurança e higidez do
trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Cons�tuição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem
responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do
Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a
presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na a�vidade de intermediação de mão de  obra patrocinada por falsas
coopera�vas;
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CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera�vas aprovada na 90ª sessão, da OIT –
Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar polí�cas nos
sen�do de: “8.1.b Garan�r que as coopera�vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das
leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudocoopera�vas que
violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”

 

RESOLVEM

 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara
do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de coopera�vas de mão de obra, para a
prestação de serviços ligados às suas a�vidades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
cons�tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza;

b) – Serviços de conservação;

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

d) – Serviços de recepção;

e) – Serviços de copeiragem;

f) – Serviços de reprografia;

g) – Serviços de telefonia;

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

i) – Serviços de secretariado e secretariado execu�vo;

j) – Serviços de auxiliar de escritório;

k) – Serviços de auxiliar administra�vo;

l) – Serviços de office boy (con�nuo);

m) – Serviços de digitação;

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;

p) – Serviços de ascensorista;

q) – Serviços de enfermagem; e

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

 

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol
de serviços elencados no caput.

 

Cláusula Segunda - Considera-se coopera�va de mão de obra, aquela associação cuja a�vidade precípua seja a mera
intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexis�ndo assim vínculo de solidariedade
entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros,
de forma individual (e não cole�va), pelos seus associados.

 

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a
natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas
prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), coopera�vas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos
ou eventuais;
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Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades coopera�vas desde que os serviços licitados não
estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a”a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter cole�vo e
com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às coopera�vas, seja em relação ao tomador dos serviços,
devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes
que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de
mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por coopera�vas de qualquer natureza.

 

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se des�nem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula
Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível
transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá
comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se obje�va a contratação,
cons�tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec�vo contrato.

 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

 

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais)
por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a
mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

 

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços
nas a�vidades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer
contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

 

Parágrafo Segundo – Em caso de no�cia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de
in�mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua jus�fica�va perante o Ministério Público do Trabalho.

 

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

 

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em
relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos
os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que
em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou
órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

 

Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima
Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

 

Cláusula Sé�ma - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a par�r da data de sua homologação
judicial.

 

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Coopera�vas, que contrariem o presente acordo, não
serão renovados ou prorrogados.

 

Cláusula Oitava - A presente conciliação ex�ngue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO,
prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá
eficácia de �tulo judicial, nos termos dos ar�gos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.
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Brasília, 05 de junho de 2003.

 

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do

Trabalho

 

 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

 

 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

 

 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União

 

 

Testemunhas:

 

 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados

da Jus�ça do Trabalho – ANAMATRA

 

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais

do Brasil - AJUFE

 

 

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores

do Trabalho - ANPT

 

ANEXO IV

 

                                              MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição
Federal.

 

Local, xx de xxxx de 2022.

 

______________________________________ 
Representante legal da EMPRESA

 

ANEXO V

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

(NOME PESSOA FÍSICA), como representante devidamente cons�tuído de (CNPJ - NOME DA EMPRESA) , para fins do
disposto no Edital de Concorrência 01/2022 UASG 193028, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para par�cipar da Concorrência 01/2022 UASG 193028 foi elaborada de maneira
independente pela (Nome da Empresa) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato da Concorrência
XX/2021 UASG 193028, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar da Concorrência 01/2022 UASG 193028, não foi
informada, discu�da ou recebida de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato da Concorrência 01/2022 UASG
193028, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro par�cipante
potencial ou de fato da Concorrência 01/2022 UASG 193028, quanto a par�cipar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar da Concorrência 01/2022, não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com qualquer outro par�cipante potencial ou de fato da
Concorrência XX/2021 UASG 193028 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar da Concorrência 01/2022 UASG 193028 não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer integrante de
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/AM antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

 

Local, xx de xxxx de 2022

 

______________________________________ 
Representante legal da EMPRESA

 

ANEXO VI

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO
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(NOME DA EMPRESA e CNPJ), declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

Local, xx de xxxx de 2022.

 

______________________________________ 
Representante legal da EMPRESA

 

 

ANEXO VII

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no
Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

NOME DA EMPRESA E CNPJ

 

 

Local, xx de xxxx de 2022.
 

______________________________________ 
Representante legal da EMPRESA

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sérgio Oliveira Amorim, Superintendente Adjunto Execu�vo e
Ordenador de Despesas, em 22/02/2022, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida na
h�p://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1222213 e o código CRC
E19FD5AC.
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